
PROCESSO Nº 58173/2015
PRINCIPAL FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

DO MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO - PREVIPAZ
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA 
RELATOR CONSELHEIRO  SUBSTITUTO  JOÃO  BATISTA  DE  CAMARGO 

JÚNIOR

DESPACHO

À Gerência de Controle de Processos Diligenciados para aguardar a 

manifestação do interessado dentro do prazo concedido.

Cuiabá, 02 de março de 2017.

          Atenciosamente,

 Luiz Carlos de Azevedo
    Consultor Técnico Jurídico de Conselheiro

    Delegação, conforme decisão n° 01/JBC/2017.
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